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Presidência

PORTARIA No 196, DE 4 AGOSTO DE 2021.

Altera o art. 2o da Portaria CNJ no 127/2019, que institui o Comitê
Executivo do Pacto da Desjudicialização da Previdência Social, responsável
pelo acompanhamento e execução da Estratégia Nacional Integrada para
Desjudicialização da Previdência Social.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1o Alterar o art. 2o da Portaria CNJ no 127/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o .............................................................................................

II – ....................................................................................................

a. Juíza Federal Daniela Pereira Madeira, titular;

b. Juiz Federal João Batista Lazzari, suplente.

...........................................................................................................

IV – ...................................................................................................

a. Defensora Pública da União Carolina Botelho Moreira de Deus, titular;

b. Defensor Pública da União Guilermo Rojas de Cerqueira César, suplente.” (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA No 197,DE 4 AGOSTODE 2021.

Prorroga o prazo de encerramento das atividades do Grupo de Trabalho instituído

pela Portaria no 27/2021, para colaborar com a implementação das Políticas
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Nacionais estabelecidas pelas Resoluções CNJ no 254/2020 e no 255/2020,
relativas, respectivamente, ao Enfrentamento à Violência contra as Mulheres pelo
Poder Judiciário e ao Incentivo à Participação Feminina no Poder Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1o Prorrogar, para 3 de setembro de 2021, o prazo de encerramento das atividades do Grupo de Trabalho, instituído por

meio da Portaria no 27/2021, para colaborar com a implementação das Políticas Nacionais estabelecidas pelas Resoluções CNJ no254/2020 e

no 255/2020, relativas, respectivamente, ao Enfrentamento à Violência contra as Mulheres pelo Poder Judiciário e ao Incentivo à Participação
Feminina no Poder Judiciário.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Ministro LUIZ FUX

Secretaria Geral

Secretaria Processual

PJE

INTIMAÇÃO

N. 0005828-69.2021.2.00.0000 - REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO - A: VALDECIR MARTINS RODRIGUES. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JUÍZO DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE ARAÇATUBA - SP. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho Nacional de Justiça Autos: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO - 0005828-69.2021.2.00.0000 Requerente: VALDECIR
MARTINS RODRIGUES Requerido: JUÍZO DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE ARAÇATUBA - SP REPRESENTAÇÃO
POR EXCESSO DE PRAZO. MOROSIDADE. AUSÊNCIA. CURSO REGULAR DO PROCESSO. ARQUIVAMENTO. DECISÃO Trata-se de
representação por excesso de prazo formulada por VALDECIR MARTINS RODRIGUES contra o JUÍZO DA 1ª VARA DE EXECUÇÕES
CRIMINAIS DA COMARCA DE ARAÇATUBA - SP. O requerente aponta morosidade no trâmite do processo referente à execução criminal n.
0010260-80.2018.8.26.0625. Aduz, em apertada síntese, que necessita do "auxílio jurídico" do CNJ, pois faz jus à progressão de regime, mas não
foi agraciado com tal benesse até a presente data. Requer a apuração dos fatos narrados, a instauração do competente processo administrativo
disciplinar para aplicação da penalidade cabível. É o relatório. Decido. De saída, esclareça-se que o CNJ não faz auxílio jurídico em hipótese
alguma, porque nos termos do art. 103-B, § 4º, da Constituição Federal, a via correcional se restringe ao controle da atuação administrativa e
financeira do Poder Judiciário e ao cumprimento dos deveres funcionais dos juízes. Nas hipóteses em que os atos impugnados têm natureza
exclusivamente jurisdicional, o interessado deve buscar os meios de impugnação previstos na legislação processual, não cabendo a intervenção
desta Corregedoria Nacional de Justiça. Não havendo advogado constituído nos autos, deverá o ora requerente buscar o almejado "auxílio jurídico"
junto à Defensoria Pública do Estado de São Paulo, que tem competência legal para postular em favor do jurisdicionado que não tem condições
de contratar defesa particular. O Conselho Nacional de Justiça possui competência adstrita ao âmbito administrativo do Poder Judiciário, não
podendo intervir em decisão judicial com o intuito de reformá-la ou invalidá-la. Dessa forma, a pretendida revisão de ato judicial não se enquadra
no âmbito das atribuições deste CNJ, nos termos do art. 103-B, § 4º, da Constituição Federal. Ainda que assim não fosse, em consulta ao sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, não se verificou qualquer pedido pendente de análise na execução criminal em nome
o ora Requerente, pelo contrário, há movimentações recentes e relevantes, a última em 14/07/2021. Por ora, não há se falar mora ou desídia do
Juízo na condução dos processos. A representação por excesso de prazo prevista no art. 78 do RICNJ tem por finalidade a detecção de situações
de morosidade excessiva na prestação jurisdicional, causadas pela desídia dolosa ou negligência reiterada do magistrado no cumprimento de
seus deveres ou por situação de caos institucional, que demandem providências específicas por parte deste Conselho, sendo imprópria sua
utilização como via oblíqua para obtenção de preferência no julgamento de processos. Também são consideradas nessa análise a complexidade
e a natureza da demanda, a quantidade de partes envolvidas, e o grau de congestionamento dos juízos e tribunais. Sopesados esses aspectos,
não se pode concluir que há desídia do magistrado requerido em promover o andamento dos processos. Portanto, não se verifica morosidade
injustificada, apta a ensejar a atuação da Corregedoria Nacional de Justiça, visto que os referidos processos estão tramitando de forma regular.
Ante o exposto, com fundamento no art. 26, § 1º, do Regulamento Geral da Corregedoria Nacional de Justiça, arquivem-se os autos. Por fim,
remetam-se cópias da inicial e desta decisão à Defensoria Pública do Estado de São Paulo, para as providências que entender necessárias.
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